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PROJETO I3B RES0IUÇ3L0 Ne 71

A^te 12 - A Câmara Mianicipal de Cachoeiro de Itapemirim decida apj^ovaJ*

o desmembramento do Distrito de Marapá, do município de Cacho

eiro de Itapemirim, para se constituir em município autonomo»

Art» 22-0 futuro mimicípio compreenderá a area territorial do atual

distrito de Marap^, de acôrdo com as confrontações da Lei de

Divisão Administrativa do"Estado.

Art» 32 - Como decorrência dessa decisão da Câmara Municipal de Cachoei

ro de Itapeíáirim, defere-se à Assemblãia Legislativa o direi

to de aprovar referido desmembramento para efeito da lei 65 e

da Oons tituição do üstado» ^

Art# 42 - Revogsm-se as disposições em contrário»

JüSTIPIOAü^IVA

Mai^á deseja ser município autonomo, como expressão d© que —
rer de seu povo progressista, trabalhador e ordeiro» Nãô é uma reinvin—
dicação de partido mas uma manifestação da vontade livre de todos os
seus habitantes»

Enq.uanto todos os Estados aumentaram o námero de seus municí
rios nara facilidade de sua administração e atendendo aos justos recla
mos de sua prosperidade, o Estado do Espírito Santo, em 10 anos, criou
somente os municípios de Noya Venácia, Apiaca e Vala do Souza»
• '1 s» Paulo criou cerca de 65 municípios e M^nas mais de 100 u-
nidades municipais q.ue canalizaram para as respectivos áreas, grande so
ma de auxílio federal, á base de ̂  1»040»000,00 (hum milhao^e
mil cruzeiros), para cada municipio, na forma da-Constituição Pede_«l»

Não ê preciso salientar o çue á o distrito de Marapá.llám de
um sólido comárcio, possui uma lavoura organizada e com sua terras su -^rv^orizadas ainda muito poderá fazer pelo progresso do nosso Estado.

Tsmbem assim são Vala de Souza e Apiacá q.ue, com as ̂mesmas /
condições de Marapá tiveram sua aitonomia votada pelas respectivas camadas dfAlegrre Mimoso do Sul, num exemplo para as demais Oamaras Mu
nicipais do Estado. , •

As Câmaras de Mimoso, Alegre B S.Mateus, reconhecendo os
reitos de Aniacá, Vala do Souza e Nova Venácia, demonstraram q.u0, form^
d^s de homens livres e clarividentes, colocaram o interesse político ouBml lrnaçao de taferioridaâe, sopBBados, aate o interesse eole
tivo que falou mais alto»

Batemos à uQ-^ta da Câmara de Gachoeiro de Itapemirim certos

Knd^ol coloniais estSo procnrsndo conseguir através de q.uesq.uer sacri
f-icios, a sua auto-determinação»

Tf nnm ôssB esuírito q,ue batemos às portas da Gamara de a -
chceiroi bÂ ?eBsa?ros! IL reslenttoentos de juaesauer naturezas, ape
nas com o desejo da emanoipaçSo de nossa querida Jliarap »

Se juntos vieram atá aqui, OaolMeiro e
nuaram, na me^S/cLarca, como nenteos da mesma coletividade de inter.

E salientados que a nossa decisão deve ser urgentísstoa para
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que se consiga apanhan ainda aljerta a Assemtleia Legislativa» para
efeito de sua apnov§^So, na forma da Lei 65 e da OonstituiçSo do
Estado.

Estacios certos de que» quando se trata da liLerdadde -
de um povo sd lia um interôsse; o da liLerdade®

o justo apelo que fazemos aos vereadores da Câmara-
Munieipal de.Caohoeiro certos de que, a emsncipaçSo de Marapd será
0 coroamento de todos os desejos e de todas as manifestaçSes dole-
tivas dos distritos de Gachoeiro©

Sala das Sessdes, 27 de novemLro de 1958

/
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Cêfíifíco em cumprimento áo a^+igo 63
do Regimen-^o, Interno, de q,ue nes-^a -

da+a foram- dis+ri-buldas cdpias, do -

presen+e p-^oje-^-o. aos senhores ves-eadores.

Cãch. liapemiriniy.-5--}-d0....y---iezemTaTo.: (U IP-5-8-

■  ■ SECRETÁ.R50, D-Â CáííSASá

"DISPENSADO O PRAZO" REGIMENTAL'pASa , AP RE

"SEIRAÇAO" DE EMENDAS. " ■ .

i

DAxA ^SUPRA.

, presidente

^  PõtM
"í. /«.. i

O-



Exmo.S'", P^esiden-^e da Câma^^a ̂ %nicipal de C.I+apemi"^!!!

(9jj£uo^

Com apoio no 3egimen-^o In-^-emo, os verea-

i

do^^es que és+-a subsc^^evem, vêm reque"^^^ a essa P"'esl

dência, a convocação de uma sessão ex-^'"ao'"diná""ia pa^^a

o próximo dia 9» ie^^ça-fei^^a, às 9)30 lio^^as, afim de -

se^ discu-^ido e vo"^ado o

c

p"^oje"^o de lei que ■^■^a"^a da

■^iação do município de Ma"^apé,

Sala da Sessbes, 5 de de3em'b""o de 1958.

^ Ihfo.P
Ã^.



P A a S C E R

P^^oje+o de Lei 7l/58

G;o]nissão de Cons-'-i-'-úlção, Jus+iça e "^«dação,

Em pauj-a ne s+a Gonissão o P^^ije+o n® 7l/58, q.^e es+atelece a

resoluçSo da creaçSo de um município, ^inda sem designação, desmem-

"b^^ado do mmicípio de Gachoei^^o de I-í:apemlTi.m, com os limi-^es +er"^i-

-í-oriáia e a poJjulaçSo do a+ual dis+:T>i-f-o de Marapéo

Es+a GomissSo deixa de a-f:e''^-se ao mrf^^i-o. da ma-^é^^ia pa"^a se

aplica"^ sòmen+e ^ jurisdicidade do assun+o,

OLse^nrando-se os dispositivos que vegem à pT'oposiçSo, à luz

da lei de Q-^ganizaçSo Municipal do Espí^^i+o San-^-p, de n2 65, se inicie

a nossa ap-^eciaçSo pelo parág^t^fo único do ar'-»-, 2Q e o. ci-t-ado a^^-^igo,

que e3-''-abelecem os qüinqüênios de milésimos três e oito para modifica-

ção da divisão- do Es+ado em Municípios. S^endo assim o pr^òQeto se en- ̂

quadra no +empo Hiti util fmxado pela.lei,

O ar-f-, 3- da mesma lei, especificando ainda o ^ito legisla-^i-

vo pa^^a "'"al desmemL^^amento es+aLlece que o "... desmembrar-se para

que o ter-ri-f-ário seja anexado ou acrescido ao de ou+ro mediante ple

biscito das populaçSes dire+amen+e interessadas e ap-^OvaçSo. da Assem

bléia Legisla+iva" o que não acon+ece no pr-esen+e caso. Mas entende

mos que o"in-fine" do citado ar-figo é prejudicado pelo inicio do mes

mo que especifica a sub-divisão a+é em mais de um, porém mediánte am

bos os casod e plebiscito das populaçSes diretamen+e interessadas.

Os parág-^afos 1^ e 29 do art. 39 c^iam normas para que se

alcance o resul-'-adO" previsto sendo mais cla^o ainda para o nosso caso
se refè^^e' ^

o ar-»-, 29 que àlx tex-^-ualmente a ciação de municípios.

Ora, o para|rafo ou pa^^agrafos de de-»-erminado artigo, con-

soan-í-e a boa norma in+erpre+a-f-iva, diz respei+o ao ar+igo que acom-

panhaijft, dando-lheS melhor forma e en-í-endimen+o, ampliando-o ou res-

■»-ringindo, esclarecendo-os e suplementando-os.

Assim sendo, en-»-endemos que a criação de muiiicipios não po

de fugir e não deve, ao que q ^rt. 30 citada lei n9 65



lei n9 65 quàndo se^exlge o plebisci+o das populações in-^ecessadas.

Es-f-a a in+erpre+açao que damos aos disposi+ivos vigen+es

sobre a ma-^^eria, achando pois +eme'^ário in-^erpre + açSo con-^-^^a^^ia.

E',nosso pa-^ecer, pois, Sffia que sem plebisci+o se deixa de

a+ehde"^ às exigências da lei,sofrendo, assim a ma+e""ia a pecha de

inc ons-^ i-^uc ional,

Sala das Sessões, 9 àe dezembro de 1958
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Apromáo em ãiscusmu
Pdf J2<f^)

Saía das sessões,

( rubrica do P.RESIDEí>mr
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ÀNEXOS

DEGSETO IBGISLAi"IVO N2 26

O Presidente da Câmara Municipal de Cachociro de Itape-
j-

mirim: Paço sat>er que foi decretado e eu promulgo o seguinte

DEGSETO IEGISLA2I70^
^  Xl-i.

Art, 12 - A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapeiaiirim

decide aprorar © desmembramento do Distrit® de Marap^, do muni

cípio d® Cachoeir© de Itapemirim, para se constituir em municí
pio auntônomo» _ . . . _

Art» 22 - Q future município co mpreenderá a área ter—

^  líF ritorial do atual distrito de Marapá, de acordo com as confron

tações da lei de DivisSo Administrativa do Estado.
^0 _ Como decorrência dessa decisSo da Câmara Muni

cipal de.Cachoeiro de Itapemirim, defere-se â Assembléia Legis

lativa o direito de aprovar referido desmembramento para efeito

da Lei 65 e da Constituição ̂ stadual# ,

Art. 42 — Revogam—se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 9 de Ddsembro de 1958

M
ira da. Fraga tEnoch More ira da Frai^

Presidentrc"^ Câmara
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